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As expectativas do mer-
cado financeiro relacionadas 
a inflação e câmbio estão em 
alta. Já as relativas ao Produ-
to Interno Bruto (PIB) e a taxa 
básica de juros (Selic) perma-
necem estáveis, segundo o 
Boletim Focus divulgado nes-
ta segunda-feira (11) pelo Ban-
co Central.

No caso do Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumidor 
(IPCA), considerado a infla-
ção oficial do país, o boletim 
apresenta expectativas de alta 
há seis semanas, chegando a 
4,62% para o fechamento de 
2024. Há uma semana, a ex-
pectativa era de que o ano fe-
charia com uma inflação de 
4,59%. Há quatro semanas, a 
previsão era 4,39%.

Para 2025, as expectativas 
apresentadas no boletim se-
manal é de que o ano feche 
com uma inflação de 4,1%, aci-
ma das projeções apresenta-
das nas últimas quatro sema-
nas, que variaram de 3,96% 
a 4,03%. O mercado projeta, 
para 2026, que o ano fechará 
com um IPCA de 3,65%. É a se-
gunda semana seguida de alta.

A estimativa para 2024 
mantém-se acima do teto da 
meta de inflação a ser perse-
guida pela autoridade mo-
netária, de 3% para este ano, 
com intervalo de tolerância 
de 1,5 ponto percentual para 
cima ou para baixo. Ou seja, o 
limite inferior é 1,5% e o supe-
rior 4,5%.

A partir de 2025, entrará 
em vigor o sistema de meta 
contínua fixado em 3%, com 
margem de tolerância de 1,5 
ponto percentual para cima 
ou para baixo.

CÂMBIO E PIB.
As expectativas relacionadas 
ao valor do dólar aumenta-
ram pela quarta semana con-
secutiva, chegando a R$ 5,55. 
Há uma semana, o merca-
do financeiro projetava que a 
moeda norte-americana fe-
charia 2014 custando R$ 5,50; 
e há quatro semanas, R$ 5,40. 
Para os anos subsequentes, o 
mercado projeta que o dólar 
fechará cotado a R$ 5,48 em 
2025; e R$ 5,40 em 2026.

As previsões para o cresci-
mento do país permanecem 
estáveis, o que era de certa 
forma esperado, uma vez que 
já estamos em novembro. 
Com isso, o mercado financei-
ro mantém em 3,10% as ex-
pectativas de crescimento do 
PIB, que é a soma de todas as 
riquezas produzidas no país. 
Para 2025 e 2026, as expecta-
tivas são de crescimento de 
1,94% e 2%, respectivamente.

SELIC.
Também se mantém estável 
as expectativas do mercado 
financeiro para a taxa básica 
de juros (Selic) ao final do ano, 
em 11,75%. Este percentual 
tem se mantido estável há seis 
semanas consecutivas. Para 
2025, é esperado que o ano fe-
che com uma Selic de 11,5%; e 
para 2026, em 10%. (AB)
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Contas 
públicas têm 
déficit de R$ 
7,3 bilhões

As contas públicas fecha-
ram o mês de setembro com 
saldo negativo, resultado do 
déficit em todas as esferas: 
Governo Central, governos 
regionais e empresas estatais. 
O setor público consolidado 
– formado pela União, pelos 
estados, municípios e empre-
sas estatais – registrou déficit 
primário de R$ 7,340 bilhões 
no mês de setembro.

O valor, entretanto, é me-
nor que o resultado negativo 
de R$ 18,071 bilhões registrado 
no mesmo mês de 2023. Nes-
sa comparação interanual, 
houve melhora nas contas do 
setor público consolidado em 
razão da melhora nas con-
tas do Governo Central, ainda 
que continue com déficit. No 
caso dos governo regionais, 
houve piora no déficit.

As Estatísticas Fiscais fo-
ram divulgadas nesta segun-
da-feira (11) pelo Banco Cen-
tral (BC). O déficit primário 
representa o resultado nega-
tivo das contas do setor públi-
co (despesas menos receitas), 
desconsiderando o pagamen-
to dos juros da dívida pública.

No acumulado do ano, o 
setor público consolidado re-
gistra déficit primário de R$ 
93,561 bilhões. Em 12 meses 
- encerrados em setembro - 
as contas acumulam o resul-
tado negativo de R$ 245,605 
bilhões, o que corresponde 
a 2,15% do Produto Interno 
Bruto (PIB, a soma de todos 
os bens e serviços produzi-
dos no país).

Em 2023, as contas públi-
cas fecharam o ano com dé-
ficit primário de R$ 249,124 
bilhões, 2,29% do PIB.

ESFERAS DE GOVERNO.
Em setembro último, a conta 
do Governo Central (Previ-
dência, Banco Central e Te-
souro Nacional) teve déficit 
primário de R$ 3,974 bilhões 
ante resultado negativo de R$ 
16,506 bilhões em setembro 
de 2023. O montante do défi-
cit difere do resultado divul-
gado no último dia 7 pelo Te-
souro Nacional, de déficit de 
R$ 5,326 bilhões em setembro 
porque, além de considerar os 
governos locais e as estatais, o 
BC usa metodologia diferente, 
que leva em conta a variação 
da dívida dos entes públicos.

De acordo com o BC, a re-
dução no déficit do Governo 
Central se deve ao aumento 
de 8% nas receitas, em magni-
tude maior do que as despe-
sas, que cresceram 1,4% em 
setembro de 2024 em compa-
ração ao mesmo mês de 2023.

Os governos estaduais 
também registraram déficit 
no mês de setembro de R$ 
597 milhões, ante déficit de 
R$ 374 milhões em setembro 
do ano passado. Já os gover-
nos municipais tiveram re-
sultado negativo de R$ 2,575 
bilhões em setembro deste 
ano. No mesmo mês de 2023, 
houve déficit de R$ 691 mi-
lhões para esses entes.

Com isso, no total, os go-
vernos regionais - estaduais 
e municipais - tiveram déficit 
de R$ 3,173 bilhões em setem-
bro de 2024 contra resultado 
negativo de R$ 1,065 bilhão no 
mesmo mês do ano passado.

Da mesma forma, as em-
presas estatais federais, esta-
duais e municipais - excluídas 
dos grupos Petrobras e Eletro-
bras – também contribuíram 
para o déficit das contas pú-
blicas, com déficit primário de 
R$ 192 milhões em setembro 
de 2024. No mesmo mês do 
ano passado, o déficit foi de 
R$ 500 milhões. (AB)

EM SETEMBRO

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1032118-24.2020.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 10ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Lincoln Antônio
Andrade de Moura, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Marcelo Silva Pereira, CPF 260.265.498-
11, que lhe proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Itaú Unibanco S/
A, objetivando a cobrança de R$ 28.336,46 (junho/2022), oriunda do inadimplemento do contrato
nº 30328-135922441, anexo aos autos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para, em 03 dias, efetuar o pagamento integral da dívida
atualizada ou oferecer bens (suficientes) à penhora, sob pena de converter-se em penhora o
arresto já efetuado sobre a quantia de R$ 17.951,07, em conta(s) bancária(s) de sua titularidade,
podendo, no prazo de 15 dias, oferecer embargos, prazos esses que começarão a fluir após o
decurso do prazo de 30 dias deste edital. No prazo para embargos, poderá o executado requerer
seja admitido o parcelamento do débito, nos termos do art. 916, do CPC. Em caso de revelia, será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 09 de outubro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1047825-
19.2020.8.26.0002. O MM. Juiz de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro,
Estado de São Paulo, Dr. Fábio Henrique Prado de Toledo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
FRANCISCO VAGNER T MESQUITA, CPF 375.786.408-52, que lhe proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Itaucard S.A, objetivando a cobrança de R$
99.682,89 (jun.2024) oriunda do inadimplemento do contrato nº 3041048286975. Encontrando-
se o executado em lugar ignorado, expede-se o EDITAL para que em 03 dias úteis, a fluir após o
prazo supra, pague o débito atualizado, acrescido das cominações legais, caso em que a verba
honorária será reduzida pela metade e, querendo, ofereça embargos no prazo de 15 dias úteis,
facultando ao executado nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o
depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo
em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção e juros, sob pena de penhora e avaliação de
bens, ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do art.
257, IV do CPC. Fica também INTIMADO do BLOQUEIO de valores realizado pelo Sistema
SISBAJUD, na quantia de R$ 1.371,80, conforme extrato/certidão disponibilizado na internet,
bem como do prazo de 05 dias úteis para impugnação, nos termos do art. 854, §3º, do CPC. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 01 de novembro de 2024.
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09 e 10/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004694-33.2021.
valor total: R$ 42,00

Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 1004694-33.2021.8.26.0010. O Dr. Otávio Augusto de Oliveira Franco, Juiz
de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional da Vila Prudente/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Supermercado
Sempre Mais Comercial SP Atacado e Varejo Ltda CNPJ 34.226.516/0001-70 que Cervejaria Petrópolis S/A ajuizou
Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$92.973,02 (ago/22 - fls. 413) decorrente de 11 (onze)
faturas vencidas entre 02.06.21 a 09.06.21. Estando a coexecutada em lugar ignorado, expede-se o edital para que
em 03 dias, pague o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos ou reconhecer o crédito da
exequente, depositando 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 6 parcelas mensais
corrigidas, sob pena de operar-se a conversão dos bloqueios de R$499,44 (01.04.24 - fls. 628), R$100,00 (19.04.24
- fls. 639), R$1.402,78 (26.04.24 - fls. 648), R$720,35 (03.05.24 - fls. 657), R$11.857,37 (25.07.24 - fls. 670) e
R$20.139,44 (31.07.24 - fls. 675) em penhora e posterior levantamento, podendo no prazo de 05 dias, apresentar
manifestação, nos termos do art. 854, § 3º do CPC, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando ciente de que no caso
de revelia será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. SP, 22.08.24. K-09e10/11

09 e 10/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003175-85.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1003175-
85.2024.8.26.0505 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro de Ribeirão Pires, Estado de São Paulo, Dr(a).
André Luiz Rodrigo do Prado Norcia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a EMIR ROQUE DORIA, RG 2.313.783, CPF
002.475.969-49, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que VANDERLEI CARNEIRO OLIVEIRA, brasileiro, casado, mecânico diesel, RG 22.204.236, CPF
124.379.788-60 e VALDENICE DA MOTA OLIVEIRA, brasileira, casada, motorista autônoma, RG 35.556.203, CPF
172.480.538-05, residentes e domiciliados na Rua Lambari (Antiga Rua Ana Ritter), 345, Pouso Alegre, Ribeirão Pires/
SP, CEP 09440-220 ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando imóvel está localizado na Rua Lambari (Antiga Rua Ana
Ritter), 345, Pouso Alegre, Ribeirão Pires/SP, CEP 09440-220. Inscrição Imobiliária na Prefeitura Municipal de Ribeirão
Pires 431-44-31-0068-00-0000, CCI 2005475, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após
o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Ribeirão Pires, aos 04 de setembro de 2024. K-09e10/11

09 e 10/11
5 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011492-60.2023.
valor total: R$ 70,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011492-60.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 28ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Pitelli da Guia, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) BRENO LEMOS SOARES MAIA, que por este Juízo, tramita de uma ação MONITÓRIA, movida por
COLÉGIO POLIEDRO SOCIEDADE LTDA., uma vez que instituição de ensino especializada na oferta de cursos de
preparatórios para vestibular, bem como de ensino regular, sendo uma referência no mercado. Assim, como decorrência
da credibilidade que o Autor possui no mercado, a Ré, contratou os serviços educacionais ofertados pelo Autor, para
que o aluno pudesse ter acesso uma boa preparação se inserindo em uma das melhores instituições de ensino do
país. Conforme verifica-se no contrato acostado, as partes anuíram na prestação dos serviços educacionais, mediante
pagamento de valores contra prestacionais referente ao serviço oferecido. Com efeito, a Ré descumpriu os termos do
contrato, uma vez que não efetuou o pagamento das parcelas acordadas, conforme planilha em anexo e que serve
como base para a referida ação monitória. Ante o exposto os pedidos são: expedição de mandado de citação para
que a Ré efetue o pagamento do débito no valor atualizado até 02/2023, no valor de R$ 5.136,89 (cinco mil, cento
e trinta e seis reais e oitenta e nove centavos), no prazo legal de 15 (quinze) dias, ou para que, querendo, oponha
embargos monitórios, sob pena de ser constituído, de pleno direito, o contrato de prestação de serviços educacionais
em título executivo judicial; b) a condenação da Ré ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como aos
honorários advocatícios que deverão ser fixados por Vossa Excelência no montante de 20% (vinte por cento); c)
informa que não possui interesse na designação da audiência de tentativa de conciliação prévia; d) protesta provar
o alegado por todos os meios de prova admitidos em direito. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 5.136,89 devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, iniciase o prazo de 15 (quinze) dias úteis para
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 06 de setembro de 2024. K-09e10/11

09 e 10/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1036492-54.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1036492-54.2022.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). Luis Gustavo Esteves Ferreira, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) JOEL PEREIRA BITENCOURT, RG 810563455, CPF 84443235868, que lhe foi proposta uma ação
de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária por parte de AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
SA, alegando em síntese que: as partes celebraram contrato de financiamento, obrigando o requerido a pagar ao
requerente o valor de R$ 29.173,14 em 48 parcelas mensais, o requerido, porém, deixou de adimplir a parcela 07 e
as subsequentes. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Osasco, aos 11 de outubro de 2024. K-09e10/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO 
Nº 1009589-63.2019.8.26.0606 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 1ª Vara Cível, do Foro de Suzano, Estado de São Paulo, 
Dr(a). GUSTAVO HENRICHS FAVERO, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) NUTRI VITTA COMÉRCIO DE REFIÇÕES E 
HORTIFRUTIGRANJEIROS EIRELI, CNPJ 09.620.531/0001-
51, com endereço à Rua Horácio Nelson Rondinelli, 26, Cidade 
Edson, CEP 08665-380, Suzano - SP, e Juliana de Morais Ra-
mos, CPF ***.942.198-**, que lhe foi proposta uma ação de Exe-
cução de Título Extrajudicial por parte de NEW PROGRESS 
FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA., alegando em 
síntese: cobrança de R$ 27.561,63, oriunda do instrumento de 
confissão de dívida de 04/09/2019. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para que em 03 dias, pague o débito atualizado, po-
dendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, neste 
prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderá compro-
var o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer 
o parcelamento em até seis parcelas mensais corrigidas, sob 
pena de penhora. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e pas-
sado nesta cidade de Suzano, aos 08 de novembro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCES-
SO Nº 1016149-56.2020.8.26.0001 A MM. Juíza de Direito 
da 6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de 
São Paulo, Dra. Gislaine Maria de Oliveira Conrado, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a FABIANA RODRIGUES 
DA SILVA, CPF 45323292806, que lhe foi proposta uma 
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de 
Luís Carlos de Oliveira, para cobrança de R$ 10.060,30 
(junho/2020), oriunda de alugueres e encargos do imóvel à 
Rua Serrana Fluminense, nº 471, casa 3, jardim Peri Alto. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi de-
terminada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e ter-
mos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague 
o débito atualizado (caso em que a verba honorária será 
reduzida pela metade), sob pena de penhora, ou ofereça 
Embargos em 15 dias úteis, facultado à executada neste 
prazo, reconhecendo o crédito do exequente e depositan-
do 30% do valor em execução mais custas e honorários 
advocatícios, requerer o pagamento do restante em 06 
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e ju-
ros de 1% ao mês. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado cura-
dor especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 07 de novembro de 2024.
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12 e 13/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008885-71.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008885-71.2024.8.26.0704 O MM. Juiz de Direito da
2ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr. FERNANDO DE LIMA LUIZ,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Maria das Graças Alves Teixeira, filiação: Romilda Alves Teixeira e data de nascimento
27/11/1962, certidão de nascimento 122747 01 55 1963 1 00098 003 0103364 35 , que por este Juízo tramita uma
ação de Arrolamento Comum movida por Cristiane Alves Teixeira Martins e Ronaldo Alves Teixeira. Encontrando-se em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta (art.
626 do Código de Processo Civil) e para dizer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital e após concluídas as citações, sobre as primeiras declarações, podendo arguir erros, omissões e
sonegação de bens; reclamar contra a nomeação do inventariante e contestar a qualidade de quem foi incluído no
título de herdeiro (art. 627, incisos I, II e III, do Código de Processo Civil). Fica advertido que decorrido o prazo sem
manifestação, o processo seguirá em seus ulteriores termos, valendo a citação para todos os atos do processo, caso
em que será nomeado curador especial (art. 257, IV do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de outubro de 2024 K-12e13/11

12 e 13/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1013469-92.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013469-92.2020.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe Poyares Miranda, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Gabriel Barati dos Santos 574.696.178-76, e Gabriela Barati dos Santos CPF 517.785.08-16, que
foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Diego Alonso Ruiz e outros, em face de Fabiane
Barati dos Santos (CPF 180.642.498-30) e outros para recebimento de R$1.921.404,26 (set/24 – fls. 3159), tendo
sobrevindo a notícia de óbito da coexecutada, sendo determinada a habilitação de seus herdeiros. Encontrando-se
os herdeiros em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresentem
resposta, sendo cada herdeiro responsável pelas dívidas no limite da herança que recebeu (artigos 1.997 do Código
Civil e 796 do Código Processual Civil). Não sendo contestada a ação, os herdeiros serão considerados revéis, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de novembro de 2024. K-12e13/11

12 e 13/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1030301-35.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1030301-35.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). GUILHERME ROCHA OLIVA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a KLM DECORAÇÕES E REVESTIMENTOS LTDA, CNPJ 07241189000153, que lhe foi proposta uma
ação de Procedimento Comum Cível por parte de AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, para cobrança de R$
35.677,51 (mar/2022) decorrente dos prejuízos suportados pela autora a terceiro segurado, em razão do aviso de
sinistro nº 2019.160399, tendo em vista a colisão em 04.09.2019 entre o veículo da ré, de placas FDU-5454 contra
o veículo segurado, de placa FVS-3695. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de novembro de 2024. K-12e13/11

12 e 13/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0042740-95.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0042740-95.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). RENAN AUGUSTO JACÓ MOTA, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a OSCAR HORTA METAIS INDUSTRIAS, CNPJ 09.430.989/0001-48 e a Marcelo Quintino Araujo
Casmala CPF 176.382.418-78, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por
Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Multisegmentos Npl Ipanema Vi - Não Padronizado, na qualidade de
substituto processual de Banco Santander (Brasil) S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos
do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 227.687,81 (mar/20), devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 09 de novembro de 2024. K-12e13/11

12 e 13/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1114052-51.2021.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1114052-51.2021.8.26.0100. A Dra. Priscilla Miwa Kumode, Juíza de Direito da
41ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Rijdy Roger Chafic Said, CPF 429.720.738-
94 que Plano Cambuí Empreendimentos Imobiliários Ltda ajuizou Ação Consignatória (R$1.000,00 - 21.10.21)
objetivando o depósito judicial das chaves do imóvel descrito como apto. 112, Torre B do “Condomínio
Residencial Plano & Cambuci Independência”, sito a Rua Independência, Capital/SP, extinguindo a obrigação
da autora em função do cumprimento integral das obrigações do contrato firmado em 28.11.18. Foi deferido
o depósito das chaves em cartório. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que fique
intimado a levanta as chaves depositadas, ou querendo, oferecer resposta no prazo de 15 dias, nos termos
do art. 544 do CPC, a fluir após os 20 dias, ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador
especial. Será o edital publicado na forma da Lei. SP, 24.10.24. K-12e13/11

12 e 13/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003162-82.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003162-82.2020.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). JÉSSICA DE PAULA COSTA
MARCELINO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
que por este Juízo e Secretaria se processam os autos da ação, EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL, movida
por MONSANTO DO BRASIL LTDA, em face de DANIEL STRUWKA. E, por encontrar-se o réu DANIEL STRUWKA, CPF:
018.644.449-40, em local incerto e não sabido, é expedido o presente EDITAL na modalidade de CITAÇÃO, com
prazo de 20 (vinte) dias, para que, no prazo de 3 (três) dias, efetue o pagamento da dívida no valor de R$ 875.997,10
(oitocentos e setenta e cinco mil novecentos e noventa e sete reais e dez centavos), acrescido de juros e correção
monetária até a data do efetivo pagamento, bem como das custas judiciais e honorários advocatícios fixados em 10%
(dez por cento), os quais serão reduzidos pela metade em caso de integral pagamento dentro do prazo legal. O prazo
para a oposição dos embargos à execução é de 15 dias, oportunidade em que deverá justificar as provas que
pretende produzir, bem como declarar de imediato o valor que entende correto, apresentando demonstrativo discriminado
a atualizado da dívida (art. 917, §3º, CPC. Em caso de revelia, será nomeado ao citando curador especial, conforme
art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. K-12e13/11

12 e 13/11
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004158-53.2020.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004158-53.2020.8.26.0011 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Bassi de Melo, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) ESPÓLIO DE MARIA SALOME CUNHA SALES, Brasileiro, Solteiro, RG 39008051-2, CPF
314.842.632- 00, SILVIA REJANE SALES LIMA, CPF 383.323.978-63, RG 49.640.665-6, SARA REGINA SALES LIMA,
CPF 402.726.158- 54, RG 49.614.789-4, SAULO REGIS SALES LIMA, CPF 397.999.708-14, que lhe foi proposta
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Hospital e Maternidade Vida’s S/c Ltda, alegando em
síntese: Execução de título extrajudicial, oriundo de duplicata de prestação de serviço referente aos servios médicos
prestados a paciente. Valor da Ação: R$1.797,08. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, de todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue anexa, para no prazo de 03
(três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ 1.797,08 (março/2020), que deverá ser atualizada até a data do efetivo
pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o
valor atualizado do débito. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis. 1- Caso o(a) executado(a) efetue o
pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art.827, § 1º, do
CPC). 2- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30%
(trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a)
valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do
art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC.
A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do CPC). Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16
de outubro de 2024. K-12e13/11

12 e 13/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1029416-37.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1029416-37.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER ao réu PRÓ RESIDÊNCIA COOPERATIVA HABITACIONAL, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita sob o CNPJ/MF nº. 01.998.090/0001-14, com sede localizada à Rua Félix de Oliveira, 192, Parque Sônia, São
Paulo/SP CEP: 08020-040, e a(o) todos os réus ausentes, incertos, desconhecidos e eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que RICARDO VILIOTTI DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, assistente contábil,
portador da cédula de identidade RG nº. 17.470.861 SSP/SP, inscrito sob o CPF/MF nº. 048.023.938-06 e ANDREA
DE SOUZA VILIOTTI, brasileira, casada, analista financeira, portadora da cédula de identidade RG nº. 24.920.345
SSP/SP e inscrita sob o CPF/MF nº. 248.293.458-37, ambos residentes e domiciliados à Avenida Silvestre Pires de
Freitas, 2088, Apto. 13, Bloco 02, Edifício Bosque dos Pássaros, Jardim Paraíso, Guarulhos/SP CEP: 07144-000,
alegando posse mansa, pacífica e ininterrupta no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte)
dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o(s) réu(s) será(ão) considerado(s) revel(is), caso em
que será nomeado curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 04 de julho de 2024. K-12e13/11

12 e 13/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1086488-63.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1086488-63.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 42ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). André Augusto Salvador Bezerra, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a PRIME WORK SEGURANÇA LTDA., CNPJ 05.018.716/0002-10, que nos autos da Ação
de Execução de Título Extrajudicial requerida por Amorim de Lima Advogados para recebimento de R$79.461,23 (abr/
24 - fls. 699) foi depositada judicialmente a quantia de R$4.620,00 (14.05.24 - fls. 761/762) realizada pela empresa
Arsi Segurança Patrimonial Ltda que seria destinado ao pagamento da executada. Encontrando-se a executada em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que no prazo de 15 dias, a fluir dos
20 supra, ofereça impugnação, sob pena de levantamento dos valores e prosseguimento da execução. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 06 de novembro de 2024. K-12e13/11

12 e 13/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1013762-98.2016.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1013762-98.2016.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCIA HELENA BOCCHI FAIBICHER, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LEANDER ITALO CRUZ COSTA, RG 33190262-X, CPF 325.464.828-58, que lhe
foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Organização Mogiana de Educação e Cultura
Sociedade Simples Limitada, requerendo em síntese o pagamento do valor de R$ 6.146, (atualizado setembro/16)
decorrente das mensalidades vencidas entre set/12 a dez/12 relativas ao curso de Marketing. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, com fundamento no Art. 256, inciso II
do CPC para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital da data da publicação única ou, havendo mais de um, da primeira (Art. 257, inciso III do CPC),
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, pelo réu, como verdadeiros, os fatos
articulados pela autora conforme previsto no artigo 344 do C.P.C., ficando advertido de que no caso de revelia será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de novembro de 2024. K-12e13/11

12 e 13/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1018434-84.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018434-84.2023.8.26.0011 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Genin Fiore Basso, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) V. MORNING STAR INTERMEDIAÇÕES DE NEGOCIOS LTDA-ME, CNPJ 23883271000138,
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Ricardo Toledo Damião Junior, objetivando
a declaração de inexistência de relação jurídica com a ré com a declaração de inexigibilidade do débito de R$2.698,00,
Contrato 0V0001, vencimento 02.09.2022, além de danos morais não inferior a 05 salários mínimos. Foi deferida a
tutela determinando a suspensão do referido débito. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, com fundamento no Art. 256, inciso II do CPC para os atos e termos da
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital da data da
publicação única ou, havendo mais de um, da primeira (Art. 257, inciso III do CPC), apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, presumirse-ão aceitos, pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pela autora conforme
previsto no artigo 344 do C.P.C., ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 07 de novembro de 2024 K-12e13/11

12 e 13/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000617-60.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000617-60.2024.8.26.0020 A MM. Juíza de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dra. Flavia Bezerra Tone Xavier,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARLENE DA SILVA SANTOS TRANSPORTES - ME, CNPJ 00.484.541/0001-32,
que nos autos da Ação Monitória em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Dp Comércio de Gêneros
Alimentícios Ltda Epp foi deferida a sua intimação por edital para que no prazo de 15 dias, pague o valor de R$
2.630,39 (jan/24) devidamente atualizado, acrescido de custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%,
além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de outubro de 2024. K-12e13/11

12 e 13/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1048943-22.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1048943-22.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 35ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). GABRIEL ALVES BUENO PEREIRA, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PAPA PEÇA COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA., CNPJ 23601824000112, que lhe foi
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Itá Peças para Veículos Comércio e Serviços Ltda,
para recebimento de R$ 42.054,13 (20.04.23) decorrente de 50 (cinquenta) faturas vencidas entre 27.09.22 a
05.12.22. Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida sua CITAÇÃO por EDITAL, para que em 03 dias, a
fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou
em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 07 de novembro de 2024. K-12e13/11

12 e 13/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1025335-30.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1025335-30.2019.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). SIDNEI VIEIRA DA SILVA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) GUCINEI SANTOS DE PAULA, RG 58.309.970-1, CPF 026.990.985-07, que lhe foi proposta uma
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Espaço Pallazium Buffet Ltda - Me, para cobrança de R$10.072,36
(out/19) decorrente da multa do contrato de prestação de serviços de bufett, locação de salão, mobiliário e sistema
audiovisual firmado em 27.10.18. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir
após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial.
Será o edital publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 04 de
novembro de 2024. K-12e13/11
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12 e 13/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000949-48.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1000949-
48.2024.8.26.0654 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Vargem Grande Paulista, Estado de São
Paulo, Dr(a). Guilherme Cavalcanti Lamêgo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Nivaldo Martins Borgese
Fernanda Cristina Martins Borges ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando um terreno urbano, designado por Lote
nº16 da Quadra nº24 do loteamento denominado “Chácaras do Remanso”– Gleba Dois, situado no município de
Vargem Grande Paulista, Comarca de Cotia, Estado de São Paulo, e assim descrito: mede 20 metros de frente para
a Rua Dezessete; mede 113 metros nos fundos para a Rua Kansas, mais 10 metros para a mesma rua; mede 130
metros do lado direito, dividindo com o lote nº17; mede 163 metros do lado esquerdo, para uma passagem de
pedestre, encerrando um área de 7.928 metros quadrados, registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Cotia
sob a matrícula nº 37.839, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Vargem
Grande Paulista, aos 04 de novembro de 2024. K-12e13/11

12 e 13/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1033159-15.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos
autos do PROC. Nº 1033159-15.2024.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara de Fazenda Pública, do
Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATO AUGUSTO PEREIRA MAIA, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
move uma Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 de Desapropriação contra Vandré
Venturini, objetivando uma área com 81,66m², concernente a totalidade do imóvel situado na Rua Luis Gonzaga de
Sylos, 105, casa B, Jardim Aricanduva, São Paulo/SP, CEP 03455-070, contribuinte 148.031.0115-8, declarado de
utilidade pública. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo
de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual,
por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
07 de novembro de 2024. K-12e13/11

12 e 13/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0007604-14.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007604-14.2020.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma
da Lei. FAZ SABER a(o) WILSON CHIARI, RG 9906346, CPF 772.087.308-49, WAGNER DOS SANTOS RIOS, RG
18857667, CPF 115.887.548-71, que nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial (1029014-
82.2018.8.26.0001) requerida por Banco Bradesco S/A em face de Tecfer Ferramentaria Técnica Ltda Me para
recebimento de R$ 16.585,13 (maio/21), foi instaurado o processamento do pedido de desconsideração da
personalidade jurídica da executada para inclusão dos sócios. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se o edital,
para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 supra, nos termos do artigo 135 do CPC, se manifeste sobre o pedido
e requeira as provas cabíveis. Decorrido os prazos supra ser lhes ão nomeado Curador Especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
08 de Novembro de 2024. K-12e13/11

12 e 13/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1044600-83.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1044600-83.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adilson Araki Ribeiro, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) LEANDRO PEREIRA MOREIRA, CPF 33137934877, e BEATRIZ ALVES MOREIRA, CPF
34385445800, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Aplicon Empreendimentos
Imobiliários Ltda., objetivando a quantia de R$ 130.000,00 (12.06.23) e a rescisão do contrato firmado em 02.07.16
em relação ao lote 64 da quadra D do loteamento Jardim São Judas Tadeu, por culpa dos réus, com a reintegração
da autora na posse do imóvel e a condenação, indenização pela fruição do bem até a efetiva imissão, entre outros
pedidos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 12 de setembro de 2024 K-12e13/11

12 e 13/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0009668-23.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009668-23.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adilson Araki Ribeiro, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) ROBERTO CARLOS DE CAMPOS, CPF 079.631.858-17, que lhe foi proposta uma ação de
Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Monaco, Patah, Endo , Aguiar e Advogados,
com o objetivo de incluir no polo passivo da ação, como devedores solidários, os sócios da empresa executada, visando
ver satisfeito o seu crédito no valor de R$ 5.738.982,19 (jun/22). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, manifeste-se e requeira as provas cabíveis, nos termos
do artigo 135 do Código de Processo Civil. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de novembro de 2024. K-12e13/11

12 e 13/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1059272-96.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1059272-96.2023.8.26.0002 O MM. Juiz de Direito da
14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr. Fábio Henrique Prado de Toledo, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Tamara do Carmo Dutra CPF 393.947.618-88 que lhe foi proposta uma Ação de Busca e
Apreensão por Banco Bradesco S/A para cobrança de R$14.395,27 (jul/23) decorrente da cédula de crédito bancário
nº 5.848.328, tendo como garantia em alienação fiduciária o veículo Kia/New Soul, placa FUA-8G99, Renavam
01121626146, chassi KNAJP813BJ7497041, devidamente apreendido (fls. 144). Estando a ré em lugar ignorado,
expede-se o edital para que no prazo de 05 dias, pague o débito, sob pena de consolidar-se a propriedade e a posse
plena do bem a autora, podendo, ainda, no prazo de 15 dias, oferecer resposta, prazos estes a fluir os 20 dias supra,
sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. K-12e13/11

12 e 13/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0027517-37.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0027517-37.2024.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDERSON CORTEZ MENDES, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) M.A PINERUA GRAFICA E PAPELARIA EIRELI, CNPJ 03430604000166, que por
este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Plugify Tecnologia Ltda (Antiga Netcom
Brasil Comercial Ltda Me). Encontrandose o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 37.535,63 (ago/24), devidamente atualizada, sob
pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código
de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
17 de outubro de 2024 K-12e13/11

12 e 13/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016187-73.2017.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO. PRAZO 20 DIAS. Processo Digital nº 1016187-73.2017.8.26.0001. A Dra. Daniela Claudia
Herrera Ximenes, Juiz de Direito da 2º Vara Cível do Foro Regional I – Santana da Comarca de São Paulo, Faz saber
a THIAGO DE CAMARGO ARNOLD, inscrito no CPF sob o nº 441.262.528-19, que RF && CARVALHO CENTRO DE
FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA - ME, promove em seu desfavor Ação Monitória, no valor inicial de R$ 3.271,08,
decorrentes de um contrato de prestação de serviços educacionais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO de todo o conteúdo da petição inicial e da decisão, para que,
prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia
especificada na inicial no valor de R$ 3.271,08, devidamente atualizada e efetue o pagamento de honorários
advocatícios correspondentes à 5%do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos
do artigo 701 do CPC, ficando, ainda, ciente, que será isento do pagamento de custas processuais se cumprir o
mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno
direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade. Em caso de revelia, será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. São Paulo, 08/
05/2024. K-12e13/11

12 e 13/11
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003881-45.2022.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1003881-45.2022.8.26.0115 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 1ª Vara, do Foro de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCAS DADALTO
SAHÃO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Marcelo Nascimento Silva Mei, CNPJ 27.712.168/0001-86 e
a Marcelo Nascimento Silva, CPF 105.311.758-20, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Abreu Consulting Factoring e Fomento Mercantil Ltda, alegando em síntese: ser
credora da importância de R$ 11.088,05 (onze mil, oitenta e oito reais e cinco centavos), representada pelos
cheques nº 91, 94, 95, 96, 97, 99 e 100, emitidos pelos executados, sacados contra Banco Bradesco S/A.
Estando o(a) executado(a) em lugar ignorado, expede-se o edital para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar
a dívida no valor de R$ R$ 17.268,70 (DEZESSETE MIL, DUZENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E
SETENTA CENTAVOS), que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários
advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito,
conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários
advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). No prazo para embargos, reconhecendo
o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido
de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e §§, do
CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não
pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento
importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do CPC). Não sendo opostos embargos, o
executado será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campo Limpo
Paulista, aos 01 de novembro de 2024. K-12e13/11

12 e 13/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0024557-73.2018.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0024557-73.2018.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Raquel Campos Pinto Tilkian Neves, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a RÔMULO FERREIRA SOUTO, RG 244898480, CPF 145.841.148-62, que foi
requerida a instauração do incidente de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de
Unimed Campinas Cooperativa de trabalho Médico, alegando, em síntese, abuso de personalidade jurídica. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta,
nos termos do Art. 135, do Código de Processo Civil, sob pena de se presumirem como verdadeiras as alegações de
fato formuladas pela parte autora e ser considerado revel, caso em que lhe será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Campinas, aos 16 de outubro de 2024. K-12e13/11

B5gazetasp.com.br
Terça-feira, 12 De Novembro De 2024 Economia

MARINHA DO BRASIL
CENTRO DE INTENDÊNCIA TECNOLÓGICO DA MARINHA EM SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90050/2024
O CENTRO DE INTENDÊNCIA TECNOLÓGICO DA MARINHA EM SÃO PAULO (CeITMSP), com sede na 
Av. Professor Lineu Prestes, 2468 - Cidade Universitária - CEP: 05508-000 - São Paulo - SP, realizará o 
Pregão Eletrônico nº 90050/2024, cujo objeto é aquisição de Estatores e Motoretes do Mecanismo 
de Acionamento de Barras (MAB) do Laboratório de Geração de Energia Nucleoelétrica - LABGENE.
Data de realização: 12/12/2024. Horário: 9 horas (horário de Brasília-DF). O Edital e seus anexos 
estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no endereço 
eletrônico: https://licitacoescontratos.marinha.mil.br/

ANDERSON CHAVES DA SILVA
Capitão de Mar e Guerra (IM)

Ordenador de Despesas

AVISO DE LICITAÇÃO - Pregão Eletrônico n° 75/2024 – Edital nº 141/2024 - Proces-
so n° 6423/2024 – Objeto: Registro de Preço para aquisição de óleos lubrificantes para 
manutenção preventiva da frota municipal pelo período de 12 meses. Início do prazo para 
Envio da Proposta Eletrônica: A partir das 10h00m do dia 12/11/2024 até às 08h00m do dia 
29/11/2024. Início da disputa de preços: 29/11/2024 às 09:00m. O edital encontra-se dispo-
nível nos sites www.bll.org.br e https://transparencia.ubatuba.sp.gov.br/home

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA

Universidade Estadual Paulista
“Julio de Mesquita Filho”

Campus de Botucatu
- Faculdade de Ciências Agronômicas
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2024-FCA

Retificação de Edital publicado no DOE de 05/11/2024, pg. 67 e no Portal Nacional de 
Compras Públicas - PNCP em 05/11/2024.
A vista da alteração ocorrida no Anexo I - Termo de Referência, para readequação dos 
agrupamentos dos itens e para inserção da exigência de declaração de CADMADEIRA, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 17/2024-FCA, Processo nº 1010/2023-FCA, Id 
contratação PNCP: 48031918000124-1-003585/2024, republicamos o mesmo com 
devolução de prazo nos seguintes termos:
Encontra-se re-aberto na Faculdade de Ciências Agronômicas da Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” - UNESP, o Pregão Eletrônico nº 17/2024-
FCA, Processo nº 1010/2024-FCA, objetivando a Registro de preços para aquisição 
de material de construção e correlatos. A realização da sessão pública “online” 
será no dia 26/11/2024, às 09h00min, junto ao endereço eletrônico (https://www.gov.
br/compras). As propostas eletrônicas deverão ser enviadas para o citado endereço 
eletrônico, durante o período compreendido entre o dia 12/11/2024 até o dia e horário 
previsto para a abertura da referida sessão pública. Os procedimentos da presente 
licitação serão tomados junto à Seção Técnica de Materiais da Faculdade de Ciências 
Agronômicas - UNESP. O Edital na íntegra encontra-se nos endereços eletrônicos: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br e https://ape.unesp.br/licitacao/.

Universidade Estadual Paulista
“Julio de Mesquita Filho”

Campus de Botucatu
- Faculdade de Ciências Agronômicas
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2024-FCA

Encontra-se aberto na Faculdade de Ciências Agronômicas da Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” - UNESP, o Pregão Eletrônico nº 26/2024-
FCA, Processo nº 1029/2024-FCA, objetivando a Aquisição de equipamentos 
eletrodomésticos, eletroeletrônicos e de audiovisual. A realização da sessão 
pública “online” será no dia 26/11/2024, às 09h00min, junto ao endereço eletrônico 
(https://www.gov.br/compras). As propostas eletrônicas deverão ser enviadas para o 
citado endereço eletrônico, durante o período compreendido entre o dia 12/11/2024 até 
o dia e horário previsto para a abertura da referida sessão pública. Os procedimentos 
da presente licitação serão tomados junto à Seção Técnica de Materiais da Faculdade 
de Ciências Agronômicas - UNESP. O Edital na íntegra encontra-se nos endereços 
eletrônicos: https://www.gov.br/pncp/pt-br e https://ape.unesp.br/licitacao/.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

12/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010059-52.2023.
valor total: R$ 14,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE BRÍGIDA CARVALHO
CAMPOS, REQUERIDO POR VANDA CAMPOS DE MORAIS SILVA - PROCESSO Nº1010059-52.2023.8.26.0704. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a).
Renata Coelho Okida, na forma da Lei, etc.FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, por sentença proferida em 29/10/2024, foi decretada a INTERDIÇÃO de BRÍGIDA CARVALHO CAMPOS, CPF
05323188898, declarando-o(a) relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a)
como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Vanda Campos de Morais Silva. O presente edital será
publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 30 de outubro de 2024. K-12/11

12/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1029850-73.2023.
valor total: R$ 21,00

Processo Digital nº: 1029850-73.2023.8.26.0003 Classe - Assunto Interdição/Curatela - Nomeação Requerente:
Manuel Domingos Dias da Ines Requerido: Cristina Alice Amaral Dias Juíza de Direito: Dra. Adriana Menezes Bodini
VISTOS. Posto isto, considerando tudo mais que dos autos consta e contando para tanto coma concordância do
Ministério Público, JULGO PROCEDENTE o pedido, declarando a requerida C.A.A.D. incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil de caráter patrimonial e negocial diversos do de mera administração, conforme o art. 85, caput,
da Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência). Nomeio-lhe curador M.D.D.I., ora requerente, que
deverá prestar contas anualmente. Inscreva-se a presente no Registro de Pessoas Naturais e publique-se pela
imprensa local e pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de dez dias. Observo ao(à) curador(a) que nenhum
bem do(a) interdito(a) poderá ser alienado, salvo com autorização judicial. SERVIRÁ COMO TERMO DE COMPROMISSO
DEFINITIVO cópia desta sentença, a ser impressa e assinada pelo(a) curador(a) nomeado(a), devendo ser digitalizada
e juntada digitalmente aos autos por petição pelo(a) advogado(a), no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do
registro da sentença de interdição, sob as penas da lei. P.I.C. _________________________________ Curador(a)
Definitivo(a) São Paulo, 28 de agosto de 2024. K-12/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002260-61.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). FABRICIO STENDARD, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JULIETTE 
ALEXANDRA NELSON, RG 23.021.003-X, por parte de Tamaryn Noelle Nelson e Jeffrey Spencer Nelson, foi ajuizada a presente ação de 
extinção de condomínio de imóvel localizado na Rua Marechal Deodoro, nº 135, apto 42, Granja Julieta, São Paulo/SP. Valor da causa R$ 
672.919,94 (Janeiro/2022). Estando a ré em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, 
após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo ofereçam defesa, sendo advertidos dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sob pena de 
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia nos 
termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 25 de outubro de 2024. 
 
Edital de Citação com Prazo de 20 dias. Processo nº 1001404-42.2023.8.26.0009. O Dr. Guilherme Madeira Dezem, MM. Juiz de Direito da 
44ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. Faz Saber a GOLD CREDIT RBS EIRELI, CNPJ. 31.813.704/0001-07, através de seu 
representante legal RONALDO BATISTA DOS SANTOS, CPF. 254.100.468-03 e RG. 20.826.530-2-SSP/SP, que CARLOS FRANÇA 
GONÇALVES, inscrito na OAB-SP nº 476.582, RG. 17.717.971 e CPF. 083.224.928-98, propor Alvará Judicial de transferência do Veículo 
da pessoa jurídica para pessoa física, onde o Autor adquiriu do réu o veículo FIAT/PUNTO SPORTING 1.8 – PLACA OXD 9561 – CHASSI 
9BD11819FE1301841 - ANO/MODELO 2014 e até o presente momento, não conseguir realizar a transferência do citado veículo e requer 
Autorização Judicial junto ao DETRAN da empresa requerida para a pessoa de CARLOS FRANÇA GONÇALVES, domiciliado na Rua 
Irmão Leão Criveller, 310 – Jardim Sapopemba/SP – CEP 03929-160, expedindo o competente alvará judicial. Estando os réus em local 
incerto, expede-se o edital, para que no prazo de 15 dias ofereçam contestação, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos, 
nomeando-se curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. 
São Paulo, 1 de novembro de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1051456-31.2021.8.26.0100. O MMº Juiz de Direito da 39ª Vara Cível do 
Foro Central/SP, Dr. Celso Lourenço Morgado, FAZ SABER a FILENA COMÉRCIO E BAZAR EIRELI, CNPJ 24.534.404/0001-23 e  
GLICIA APARECIDA TEIXEIRA SANT'ANNA, CPF. 122.592.207-03, que lhes foi proposta ação de Execução de Título Extrajudicial por 
A55 Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S/A, objetivando receber o valor de R$ 61.420,96, datada de 18/11/2020, 
representada pela Cédula de Crédito Bancário - CCB nº A-0577607-000. Estando o réu em lugar incerto, foi determinada a CITAÇÃO por 
EDITAL, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela 
metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, custas e honorários, 
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sob 
pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento 
ao feito. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de setembro 
de 2024. 
 

17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO nº 1066018-50.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 17ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,Dr(a). LUCIANA BIAGIO LAQUIMIA, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a RODRIGO APARECIDO MONTEIRO, CPF nº 301.544.028-42, que lhe foi
proposta uma ação de Rescisão Contratual, por parte de ALELIGHT COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E
EVENTOS EIRELLI, CNPJ nº 19.451.083/0001-63, oriundo de contrato de locação de bens móveis, acordado
em meados de novembro de 2017, pelo período de 17 meses, constituído de 24 metros de painéis de LED P6,
18 moving Beam200, eis que deixou de cumprir com o referido contrato, deixando de pagar as referidas
parcelas desde janeiro/2018 até a presente data, gerando assim uma inadimplência no valor de R$ 104.262,57
(junho/2018) e, estando o réu em local incerto e/ou não sabido, foi deferida a sua CITAÇÃO editalícia para
que no prazo de 15 dias, após o prazo supraconteste o feito, nos termos do artigo 344 do CPC, sob pena de
ser considerado revel e de presumir-se como verdadeiras as alegações formuladas pelo autor. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de outubro de 2024.

23ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO nº 0046618-57.2024.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 23ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCOS DUQUE GADELHO JUNIOR, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) SARDENHA PROJETO IMOBILIÁRIO SPE LTDA., CNPJ 10.533.612/0001-01, com endereço à Rua Haddock Lobo, 1307, Conj. 41,
Cerqueira Cesar, CEP 01414-003, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por
ANDRÉA SOAVE DO NASCIMENTO GONÇALVES-CPF 266.287.698-01 E MATILDE SOAVE DO NASCIMENTO GONÇALVES - CPF 265.275.808-
01. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO
por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de
R$ 20.332,61 (setembro/2024), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de novembro de 2024.

EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR
PROCESSO Nº 0044300-66.2006.5.15.0140 – DA VARA DO TRABALHO DE ATIBAIA/SP.

EXEQUENTES: MILTON MAGRI. EXECUTADO: DICARLO INDUSTRIA E COMERCIO DE UTILI-
DADES DOMEST LTDA E OUTROS (5). BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor Judicial, devida-
mente credenciado no E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (TRT-15), inscrito no CRECI 
nº 78.903-F/SP, Site: https://benitosolucoesjudiciais.com.br/, E-mail: benito@benitosolucoesjudiciais.
com.br; Facebook: https://www.facebook.com/benitosoluçoesjudiciais e Instagram: https://www.insta-
gram.com/benitosoluçoesjudiciais. Fone: (19) 99919-2010, com escritório estabelecido a Rua Eduar-
do Selingardi, nº 115, Colina da Paineira, na cidade de Santo Antônio de Posse/SP, CEP: 13.833-118, 
na qualidade de Corretor Judicial, devidamente Habilitado no TRT-15, nomeado para a alienação ju-
dicial do bem penhorado nos autos supra discriminados, nos termos do §2º do artigo 2º do Provimen-
to GP-CR nº 04/2014 TRT-15, publica o presente Edital para ciência das partes e terceiros interessa-
dos de que, no período de 07/11/2024 ás 12:00 hs, até 28/04/2025 ás 17:00 hs, estará aberto proce-
dimento de ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR para os bens descritos e caracterizados 
abaixo, na modalidade exclusivamente ELETRÔNICA, com recebimentos das propostas via online 
através do site: www.benitosoluçoesjudiciais.com.br. A presente venda se dará nos Termos deste 
Edital. IDENTIFICAÇÃO DO BEM: Imóvel objeto da matrícula nº 80.688 do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis de Atibaia – SP. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: UM TERRENO com a área de 5.000,00 m², de-
marcado, sem benfeitorias, com frente para a Rodovia Fernão Dias, Bairro do Mato Dentro, perímetro 
urbano desta cidade no marca de Atibaia, compreendido dentro das seguintes divisas e confronta-
ções: Começam na margem esquerda da rodovia Fernão Dias (Atibaia- Bragança Paulista), exata-
mente na confluência dessa Rodovia com a estrada particular que, partindo dela, vai a Fazenda Re-
manso, de propriedade de Irmãos Avancini, daí segue margeando a referida Rodovia Fernão Dias, em 
demanda a Atibaia, até chegarem as divisas da propriedade de Irmãos Avancini, onde outrora existia 
uma valeta; daí fazem ângulo a direita e segue, em linha curvilínea, com a mesma confrontação até 
chegarem a margem do leito cerca da antiga Estrada de Ferro Bragantina, ramal Bragança Paulista; 
daí fazem novamente ângulo a direita e seguem pelo leito e cerca dessa estrada de Ferro, confron-
tando mesma Estrada, até chegarem novamente a Estrada que com vai a a Fazenda Remanso, dos 
Irmão Avancini; daí fazem finalmente, ângulo a direita e seguem por essa estrada, em demanda a 
Rodovia Fernão Dias, até chegarem ao ponto de começo. O imóvel é um terreno que se inicia plano 
em relação a Rodovia Fernão Dias, porém depois de alguns metros tem um declive em direção ao 
bairro. O terreno é formado em grande parte por mata nativa. INSCRIÇÃO CADASTRAL: 
07.027.023.00.0097843. LOCALIZAÇÃO: Rodovia Fernão dias, KM 33,5, início da Rua dos Pinhei-
ros, Bairro do Pinheral II, Atibaia – SP. DATA DA AVALIAÇÃO: 18/08/2023 PERCENTUAL DA PE-
NHORA: 100% VALOR TOTAL PENHORADO: R$850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais). 
ONÛS/OBSERVAÇÕES: Av.3,4 e 5 – INDISPONIBILIDADE; Av.06 e 7 – PENHORA. CONDIÇÕES 
DA ALIENAÇÃO JUDICIAL 1. DO IMÓVEL: o imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no 
estado em que se encontra. 2. Prazo de 120 (cento e vinte) dias úteis. 3.PUBLICIDADE: Autoriza-se 
a publicidade da venda do imóvel, pelos meios idôneos de divulgação de mídia acessíveis ao Sr. 
Corretor, conforme julgar mais conveniente e oportuno. 4. Preço mínimo correspondente a 50% do 
valor da avaliação do imóvel e as propostas em percentual menor deverão ser juntadas aos autos e 
relatadas pelo corretor ao Juízo para avaliação. 5.Fica, desde já, autorizada a visitação do imóvel pelo 
CORRETOR ou por quem for por ele indicado, devendo ser apresentada cópia do presente despacho, 
devidamente assinada por este Juízo, à qual se dá força de MANDADO JUDICIAL, que possibilita o 
ingresso e a visitação do imóvel a ser alienado. 6.Fica esclarecido que os créditos relativos a impostos 
cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse, e bem assim, os relativos a taxas pela 
prestação de serviços de tais bens, ou a contribuição de melhorias e multas, sub-rogam-se sob o 
respectivo preço, por eles não respondendo o adquirente, já que a arrematação de bens através de 
alienação judicial, tem natureza jurídica de aquisição originária, inexistindo relação jurídica entre o 
arrematante e o anterior proprietário do bem (aplicação do artigo 130-, parágrafo único, do CTN). 7 - 
FORMAS DE PAGAMENTO: a-) À vista, no prazo máximo e improrrogável de 5 (cinco) dias a contar 
da intimação da homologação da proposta vencedora. b-) À prazo, com 25% (vinte e cinco por cento) 
de entrada e o restante, parcelado em até 30 (trinta) meses, corrigido monetariamente utilizando-se o 
índice IPCA-E ou outro que venha a substituí-lo no decorrer do parcelamento, sendo certo que da 
matrícula do bem constará hipoteca do próprio bem até a quitação do parcelamento. c-) Em caso de 
igualdade no valor ofertado terá preferência a proposta que contemple pagamento à vista ou em 
menor número de parcelas. 8. A fim de garantir o sigilo das propostas, estas serão juntadas aos autos 
pelo corretor judicial, após o término do prazo descrito. 9.Na data da abertura das propostas, após o 
recebimento e aceitação de uma delas, será publicado edital para manifestação das partes no prazo 
comum de cinco dias. Se houver senhorio direto, credor com garantia real ou com penhora anterior-
mente averbada que não seja parte na execução, o juiz lhes dará conhecimento, por qualquer meio 
idôneo, para que se manifeste no prazo comum de dez dias, tudo na forma do art. 7º do Provimento 
GP-CR 4/2014. 10. COMISSÃO DO CORRETOR: Fixa-se a comissão de corretagem em 5% do valor 
total da alienação, a qual será devida ao leiloeiro que apresentar a proposta homologada. Em caso de 
remissão da dívida ou acordo anterior à venda, fará jus o corretor a 2,5% sobre o valor da avaliação 
ou do total da execução, o que for menor. 11. Ressalto que a aquisição de bem imóvel em processo 
judicial é originária, razão pela qual não há que se falar em responsabilidade do adquirente pelos 
débitos tributários que recaiam sobre ele até a presente data, especialmente os de natureza propter 
rem. Eventuais débitos tributários incidentes sobre o bem apenas se sub-rogam no preço oferecido, 
observada a ordem de preferência. Inteligência do parágrafo único do artigo 130, do Código Tributário 
Nacional, e do §1o, artigo 908, do Código de Processo Civil. 12.Os embargos à arrematação não te-
rão efeito suspensivo da venda realizada, nos termos do art. 903 do CPC, que prevê que a “arrema-
tação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados proceden-
tes”. 13. Se o caso, servirá também o presente despacho como OFÍCIO ao Síndico, Administrador ou 
Responsável pelo bem objeto da alienação, a fim de informar por escrito no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas o SALDO DEVEDOR de eventuais taxas, condomínios, multa ou outras despesas ao 
corretor, sob pena de ser considerado ato atentatório a dignidade da justiça com aplicação de multa. 
14.Aplica-se a presente alienação ao disposto no Art. 893 do CPC. 15.DO RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: a) Por agendamento, mediante contato direto com o corretor, através do telefone: (19) 
99919- 2010; b) Mediante propostas apresentadas pelo site: www.benitosoluçoesjudiciais.com.br, 
e-mail: benito@benitosolucoesjudiciais.com.br. 16. Deverá o interessado proceder a impressão dire-
tamente pela consulta pública processual do PJe, sendo certo que o documento assinado eletronica-
mente terá validade para os devidos fins, nos termos da lei nº 11.419/2006. Observe-se que a auten-
ticidade poderá ser aferida mediante consulta ao seguinte endereço na internet: http://pje.trt15.jus.br/
primeirograu/Processo /ConsultaDocumento/listView.seam, digitando no campo “número do docu-
mento” o número do respectivo código de barras. Reservamo-nos o direito à correção de possíveis 
erros de digitação, e demais inconsistências das informações apresentadas até a assinatura do auto. 
Santo Antônio de Posse, 11/11/2024, BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor Judicial, CRECI/SP 
sob nº 78.903-F/SP.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 90617/2024, 
Processo SIAFEM 20241079221 Processo SEI 145.00029019/2024-97, Id contratação PNCP: 
60448040000122-1-000621/2024 para constituição de Sistema de Registro de Preços para 
aquisição futura e eventual de SUTURA PELE 6X38 MM STERY STRIP, AGULHA PARA 
PUNÇÃO ARTERIO VENOSA PONTA ROMBA 16 G, COLETOR DE SECREÇÕES 
1200 A 1500ML, CONJUNTO DE LINHA P/ HEMODIALISE LINHA DE CALCIO, 
ESCOVA REUTILIZAVEL LIMPEZA DE BRONCOSCÓPIO CANAL DE 2MM, cuja 
sessão pública será realizada no dia 25/11/2024, às 09:00 horas. O edital na íntegra estará 
disponível aos interessados nos sites www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais/ 
Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica será a partir da sua respectiva 
publicação na PNCP. AGENTE DE CONTRATAÇÃO - ALICE SANTOS DE SOUZA e 
suplentes.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90619/2024, 
Processo SIAFEM,20240764081 Processo SEI 145.00020778/2024-94, Id contratação PNCP: 
60448040000122-1-000624/2024,  para constituição de Sistema de Registro de Preços para 
aquisição futura e eventual de  DIMENIDRINATO+VIT B6+GLIC+FRUT (3+5+100+100)
MG/ML AMP 10ML, METFORMINA 850 MG COMPRIMIDO, LEVOTIROXINA 
(SODICA) 25 MCG COMPRIMIDO, ONDANSETRONA (CLORIDRATO) 8 
MG COMPRIMIDO, ACIDO URSODESOXICOLICO 300 MG COMPRIMIDO, 
COMPLEXO B (B1+B2+B3+B5+B6) COM, cuja sessão pública será realizada no dia 
25/11/2024, às 09:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites 
www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais/. Data do início do prazo para envio 
da proposta eletrônica será a partir da sua respectiva publicação na PNCP. AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO: JOSE ROBERTO SANTOS DE MATOS e suplentes.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90620/2024, 
Processo SIAFEM 20241002422 Processo SEI 145.00025433/2024-27, Id contratação PNCP: 
000625/2024,  para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura e 
eventual de  PILHA PEQUENA REF 915-1,5V M/EVEREADY, PILHA GRANDE REF 
950-1,5V M/EVEREADY, PILHA MEDIA REF 935-1,5V-M/EVEREADY, BATERIA 
ALCALINA DE  9V, ANSI 1604 A OU IEC 6LR61, PILHA ALCALINA TAM.AAA 1,5V, 
PILHA ALCALINA 1,5V TAM.C, PILHA; TIPO ALCALINA; 1,5 VOLTS; N, cuja sessão 
pública será realizada no dia 25/11/2024, às 09:00 horas. O edital na íntegra estará disponível 
aos interessados nos sites www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais/. Data do 
início do prazo para envio da proposta eletrônica será a partir da sua respectiva publicação na 
PNCP. AGENTE DE CONTRATAÇÃO: AMANDA DE SOUZA SILVA e suplentes.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90621/2024, 
Processo SIAFEM 20241019591 Processo SEI 145.00025431/2024-38, Id contratação PNCP: 
000626/2024,  para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura e 
eventual de  PAPEL HIGIENICO 10CM X 300MT, cuja sessão pública será realizada no 
dia 25/11/2024, às 09:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos 
sites www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais/. Data do início do prazo para 
envio da proposta eletrônica será a partir da sua respectiva publicação na PNCP. AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO: JOAO VICTOR JUSTINO FOGACA e suplentes.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90622/2024, 
Processo SIAFEM,20240758987 Processo SEI 145.00020665/2024-99, Id contratação 
PNCP: 60448040000122-1-000627/2024,  para constituição de Sistema de Registro de 
Preços para aquisição futura e eventual de  CEFTAZIDIMA (SODICA) 1 G PO SOL INJ 
FA, GENTAMICINA (SULFATO) 40 MG SOL INJ AMP 1 ML, ESPIRAMICINA 500 
MG (1.500.000 UI) COMPRIMIDO, AMPICILINA (SODICA) 2 G + SULBACTAM 
1G PO SOL INJ FA, CLINDAMICINA (FOSFATO) 150 MG/ML SOL INJ AMP 4 ML, 
CEFTAZIDIMA 2000 MG + AVIBACTAM 500 MG PÓ SOL INJ FA, cuja sessão pública 
será realizada no dia 25/11/2024, às 09:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos 
interessados nos sites www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais/. Data do início 
do prazo para envio da proposta eletrônica será a partir da sua respectiva publicação na PNCP. 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: JOSE ROBERTO SANTOS DE MATOS e suplentes.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90623/2024, 
Processo SIAFEM,20240755484 Processo SEI 145.00020592/2024-35, Id contratação 
PNCP: 60448040000122-1-000628/2024,  para constituição de Sistema de Registro de 
Preços para aquisição futura e eventual de  CLORPROMAZINA (CLORIDRATO) 
100MG COMPRIMIDO, ETOMIDATO 2 MG/ML SOLUCAO  INJETAVEL 
AMPOLA 10 ML, BUPIVACAINA + EPINEFRINA 5 MG + 9,1 MCG /ML SOL INJ 
FA20 ML, ALFENTANILA (CLORIDRATO) 0,5 MG/ML AMP 5 ML, BUPIVACAINA 
(CLORIDRATO) 5 MG/ML  AMP 4 ML, NORTRIPTILINA (CLORIDRATO) 25 
MG CAPSULA, cuja sessão pública será realizada no dia 25/11/2024, às 09:00 horas. 
O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.compras.gov.br e 
https://pncp.gov.br/app/editais/. Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica será 
a partir da sua respectiva publicação na PNCP. AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Juliane 
Braga de Oliveira Moura e suplentes.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE FRANCO DA ROCHA

CENTRO ADMINISTRATIVO
AVISO DE ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90024/2024 - UASG 380227

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE DE USO DE REEDUCANDAS 
QUANDO INCLUSAS NA CARCERAGEM DESTA UNIDADE PRISIONAL. O CENTRO DE 
DETENÇÃO PROVISÓRIA DE FRANCO DA ROCHA, comunica a abertura de Licitação na 
Modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, com entrega imediata, conforme especificações e 
quantitativos constantes no Anexo I do Edital. Processo SEI nº: 006.00419949/2024-04. Total de 06 
itens (Participação Restrita). Cadastro das Propostas: a partir de 12/11/2024. Abertura das Propostas: 
26/11/2024 às 10 horas, horário de Brasília, no site www.comprasnet.gov.br. O Edital encontra-se 
disponibilizado, sem ônus, no site, ou, com ônus, no endereço: Rua Marcus Vinicius Donadel Goes, 
s/n - Parque Industrial - Franco da Rocha/SP CEP: 07859-903, Telefone: (11) 4819-5906 ou através 
do cdpfranco@cdpfranco.sap.sp.gov.br.

Fundação Municipal Irene Siqueira Alves
“Vovó Mocinha” - Fungota Araraquara
MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL
A Fundação Municipal Irene Siqueira Alves – “Vovó Mocinha” – Fungota, Rua Carlos Gomes, 
1610 -  Centro – Araraquara-SP, (16)3305-1530 torna publico o  edital:
Modalidade Pregão Eletronico nº 012/2024 -  Processo Licitatório nº 309/2024
OBJETO: SRP que visa a  Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Ser-
viços de Manipulação e Fornecimento de Nutrição Parenteral, para atender a Fundação 
Municipal Irene Siqueira Alves - Vovó Mocinha - FUNGOTA, pelo período de 12 meses, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas em Anexo I – Termo de 
Referência.
A informação dos dados para acesso ao edital deve ser feita através do e-mail:  comprasfun-
gota@araraquara.sp.gov.br ou apoiocompras2fungota@araraquara.sp.gov.br
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08:00hs do dia 26 de novembro de 2024
Inicio da sessão de Abertura da Proposta de Trabalho.

Araraquara, 08  de novembro de 2024.
LUCIA REGINA ORTIZ LIMA

Diretora Executiva 
FUNGOTA

EXTRATO DE ATA DE SESSÃO PÚBLICA
Edital de Licitação: Modalidade – Pregão Eletrônico nº 11/24 – Proc. N372/24.

Objeto: Contratação de empresa para aquisição e instalação de móveis sob medida 
para a Câmara Municipal de Miracatu TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL – MODALIDADE: 
ABERTA. Na sessão pública, realizada em 07 e 08/11/24, atendendo ao disposto no edital, a 
empresa LCC MÓVEIS EIRELI – ME foi habilitada e declarada vencedora, ofertando o valor 
de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais). Fica aberto o prazo de recurso de 3 dias 
úteis (até 13/11/24) e prazo para contrarrazão (até 19/11/24). Os documentos que compõem o 
processo licitatório poderão ser encontrados nos seguintes endereços eletrônicos: www.por-
taldecompraspublicas.com.br, www.gov.br/pncp/pt-br e www.transparencia.miracatu.sp.leg.
br.  Maiores informações poderão ser solicitadas à Equipe de Licitação da Câmara Municipal 
de Miracatu, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 12h e das 13h às 17h, Fone: (13) 
3847-1299, ou através do email: licitacao@camaramiracatu.com.br. 

Miracatu, 08/11/24.
Pablo Lopes da Silva Pereira

Presidente da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACATU
Estado de São Paulo

Av. Washington Luis, nº 200 - Bairro Estação - CEP 11850-000 - Miracatu/SP
Telefone: (13) 3847-1299 E-mail: camara@miracatu.sp.leg.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Encontra-se ABERTA na PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA/SP, o 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2024, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que tem 
como objeto a Contratação de empresa especializada para fornecimento, em regime 
de locação, de enfeites e decorações destinados à ornamentação natalina.
* Início da Sessão de Disputa – www.bll.org.br (Acesso Identificado): a partir das 
09h00min do dia 28/11/2024.
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site: www.jacupiranga.
sp.gov.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo e-mail 
licitacao@jacupiranga.sp.gov.br ou telefone (13) 3864-6401. 

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 11 de novembro de 2024. 
ROBERTO CARLOS GARCIA - Prefeito Municipal.

A VERDADE 
NAS BANCAS

www.gazetasp.com.br

www.gazetasp.com.br
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